
LEI MUNICIPAL Nº 1957
Autoriza a doaçπo de pedra britada ao Hospital de 
Caridade de Carazinho.

JO├O ALBERTO XAVIER DA CRUZ, PRESIDENTE DA C∞MARA, NO EXER-
CµCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAZINHO.

FAÇO SABER que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei:

Art.  1º  -  Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a  doar  ao 
Hospital de Caridade de Carazinho, pedra britada, até o momento 
de Cr$ 200.000 (duzentos mil cruzeiros) ou sejam NCr$ 200,00 
(duzentos cruzeiros novos), para serem empregadas em suas obras 
de aumento de prédio.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 3º - A presente Lei entrará em vigor na data de sua 

publicaçπo.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 13 DE FEVEREIRO DE 
1967.

a)JO├O ALBERTO XAVIER DA CRUZ
Prefeito em Exercício
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